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   ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA  - 

DF053132 
   LEONARDO BOTELHO MEDAUAR REIS  - BA036770 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MUNICÍPIO DE 

CARAÍBAS/BA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 8ª  Turma do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 141/147e):

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM. BASE DE CÁLCULO. 
INCLUSÃO DA MULTA PREVISTA NA LEI 13.254/2016. MEDIDA 
PROVISÓRIA 753/2016. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO 
DA AÇÃO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DESTE REGIONAL. APELAÇÃO DO 
MUNICÍPIO NÃO PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO (FN) 
PROVIDA.
1. A edição da Medida Provisória 753/2016, que acrescentou o 
parágrafo 3° ao art. 8° da Lei 13.254/2016, esvaziou o objeto da 
presente ação, ajuizada com a finalidade de compelir a União a incluir 
na base de cálculo do Fundo de Participação dos Municípios o montante 
relativo à multa de 100% (cem por cento) cobrada sobre a repatriação 
de recursos oriundos do exterior, razão pela qual o feito foi extinto, sem 
resolução de mérito, ante a ausência superveniente do interesse de agir 
do Município autor.
2. A extinção do processo, em decorrência da edição, pelo Chefe do 
Poder Executivo da República Federativa do Brasil, com fundamento na 
soberania estatal, de ato legislativo abstrato e geral contemplando a 
pretensão deduzida - caso da Medida Provisória em tela -, não enseja a 
responsabilização da União, como pessoa jurídica de direito público 
interno, ao pagamento de honorários advocatícios, dado que não se 
trata de ato administrativo do qual decorresse o reconhecimento da 
procedência do pedido. Precedentes.
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3. Apelação do Município não provida. Apelação da União (FN) 
provida.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 340/342e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

i) arts. 489 e 1.022 do Código de Processo Civil – há omissão no acórdão 

recorrido, porquanto "ao limitar-se a invocar precedente jurisprudencial sem, todavia, 

identificar seus fundamentos determinantes, bem como a razão pela qual deixou de aplicar a 

regra contida no §10 do artigo 85 do CPC/15, que é clara, terminante e iniludível, no sentido 

de impor o pagamento dos honorários sucumbenciais à parte que deu causa ao processo, na 

hipótese de perda do objeto, o v. Acórdão impôs ao Recorrente, a interposição do presente 

recurso, ante à inobservância dos preceitos legais acima citados" (fl. 352e); e

ii) art. 85, § 10, do Código de Processo Civil – "o interesse de agir e a 

necessidade da ação judicial foram inafastáveis por parte do Recorrente que, além de ter a 

sua pretensão amplamente resistida pela Recorrida, só veio a ter o seu direito reconhecido na 

via legislativa após longos meses, e não processualmente ou administrativamente pelo réu, 

sendo incontestável, portanto, que a parte que deu causa à lide foi a Recorrida, ao não 

realizar imediatamente o direito de seu titular nos âmbitos administrativo e judicial, em 

desrespeito aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo administrativo e 

judicial. E isto ocorreu durante o longo período no qual a Recorrida travou uma verdadeira 

batalha com os Municípios na Justiça Federal brasileira, e em nenhum momento buscou evitar 

a lide, resistindo fortemente à pretensão da causa sub judice. É cediço que, ao estipular que 

"nos casos de perda de objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa ao 

processo", o §10 do artigo 85 do CPC/15 traz em seu bojo o Princípio da Causalidade, pelo 

qual deve a Recorrida arcar com os ônus sucumbenciais por ter sido a única responsável pelo 

ajuizamento da demanda, ao não ter reconhecido administrativamente o pleito do Município 

Recorrente" (fl. 356e).

Com contrarrazões (fls. 397/401e), o recurso foi admitido (fls. 403/404e).

Feito breve relato, decido.

Documento: 103873736 Página  2 de 11

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 50C092D6-7FDF-424D-95E2-E6812C097DA1



Superior Tribunal de Justiça

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não conhecer 

de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 

fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), 

à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante 

acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto "ao limitar-se a invocar 

precedente jurisprudencial sem, todavia, identificar seus fundamentos determinantes, bem 

como a razão pela qual deixou de aplicar a regra contida no §10 do artigo 85 do CPC/15, 

que é clara, terminante e iniludível, no sentido de impor o pagamento dos honorários 

sucumbenciais à parte que deu causa ao processo, na hipótese de perda do objeto, o v. 

Acórdão impôs ao Recorrente, a interposição do presente recurso, ante à inobservância dos 

preceitos legais acima citados" (fl. 352e).

Ao prolatar o acórdão recorrido, o tribunal de origem enfrentou a 

controvérsia do princípio da causalidade nos seguintes termos (fls. 134/135e): 

Tive a oportunidade de votar, por ocasião deste e de outros recursos que 
formaram esse entendimento. Foram ditas pela ilustre advogada, da 
tribuna, duas afirmações que acho que refletem bem a situação que 
temos aqui:
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uma, que a União se recusava a repassar o valor da multa; e duas, que 
foi necessário editar a medida provisória. Ora, todos sabemos que a 
atuação financeira da União, especialmente no que diz respeito a 
repasse, segue estritamente o que estiver previsto na lei. Havia uma 
discussão dos municípios, uma pretensão, mas não podemos confundir a 
União, como pessoa jurídica de direito público interno, com a República 
Federativa do Brasil, quer dizer, o exercício da soberania manifestado 
pela atuação legislativa não se sujeita à responsabilidade civil, seja pela 
edição de lei, seja pela omissão. A atuação dos municípios aí foi muito 
mais no campo político, para formar esse entendimento, do que jurídico, 
ou seja, a medida provisória não se confunde com o ato administrativo 
que, reconhecendo a procedência da pretensão, satisfaz essa pretensão, 
hipótese em que eu não teria dúvida em reconhecer aplicáveis, aí, pelo 
princípio da causalidade, os honorários. A situação que temos aqui é 
diferente; aqui, não havia previsão leg al desse repasse. Claro que essa 
atuação dos municípios, inclusive ajuizando ações, formou uma pressão 
política que culminou com essa solução, mas não podemos dizer que essa 
medida provisória seja um ato administrativo que implique o 
reconhecimento de algo que já estava posto no ordenamento jurídico. 
Temos aqui a criação -jurídica da solução a partir da edição da medida 
provisória, ou seja, a atuação dos municípios foi muito importante -e eu 
até diria que, talvez, os ajuizamentos de ações também tenham sido -, 
mas, aí, para reconhecer que desse ato acarreta uma responsabilidade 
da União pelo pagamento de honorários, entendo que não gera esse 
efeito. A omissão legislativa em situação em que essa omissão impede o 
exercício de algum direito previsto na Constituição, a solução prevista 
na Constituição é o mandado de injunção para suprir a omissão, ou seja, 
não há essa consequência, não existe uma obrigação de legislar de uma 
forma. A lei pode vir de uma forma ou de outra. Poderia não ter sido 
editada e essa seria a vontade política do legislador - não editar lei -, e aí 
não haveria a previsão de repasse.
Então, vou pedir vênia a Vossa Excelência, Desembargadora Maria do 
Carmo, e ao Dr. Newton, que a acompanhou, para divergir, na linha dos 
votos que já proferi em situações análogas. Registro a jurisprudência da 
7a Turma no sentido do meu voto: Ap 0039912-71.2016.4.01.3300/BA, 
decisão de 12/12/2017, publicada no Diário de Justiça de 26/1/2018, 
relator Desembargador Federal José Amilcar Machado. Sua Excelência 
o Desembargador Amilcar cita, na ementa desse acórdão que estou 
mencionando, um outro da 7a Turma, da relatoria do Desembargador 
Federal Hercules Fajoses, no mesmo sentido de não reconhecer que 
sejam cabíveis os honorários nessa situação. Então, a distinção, a 
diferença é que, caso se tratasse de um ato administrativo de 
responsabilidade da União e esse ato impedisse o repasse - a edição 
desse ato, posteriormente, não haveria dúvida que geraria -, mas não há 
dúvida nenhuma de que a medida provisória é um ato legislativo 
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peculiar, com característica extraordinária, mas é um ato legislativo, e 
por ato legisl ativo não pode haver responsabilidade para a União. Com 
esses fundamentos, peço vênia a Vossas Excelências para divergir e, 
neste caso, dar provimento à apelação da União e afastar, 
consequentemente, a condenação em honorários advocatícios.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
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MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).
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De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas ao STJ para permitir a abertura da instância 

especial.

O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 
obscuridade.

Assim, este Tribunal Superior apenas poderá considerar prequestionada 

determinada matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período 
de 9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta 
instância especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo 
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Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na 
espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento ficto 
(art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 
acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 16/08/2017 – destaques 
meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

Assim, o tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou, com fundamento no princípio da causalidade, que não caberia 

no caso o pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência a qualquer das partes (fl.s 

134/135e):

In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, no sentido de acolher a 

pretensão recursal, para ver reconhecida a possibilidade de condenação da União ao 

pagamento de honorários advocatícios, porquanto teria dado causa ao ajuizamento da ação, 
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demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso 

especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão 

de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.

A propósito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
FALTA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. 
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
REVISÃO DO JULGADO. NECESSIDADE DE REEXAME DO 
MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O Tribunal de origem aplicou o princípio da causalidade, entendendo 
que, ocorrendo a extinção do processo sem julgamento do mérito por 
falta superveniente do interesse processual, aplica-se o princípio da 
causalidade na distribuição dos ônus da sucumbência.
2. O acolhimento das alegações deduzidas no Apelo Nobre, a fim de 
infirmar as conclusões da Corte de origem, demandaria a incursão no 
acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7 do 
STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não 
enseja Recurso Especial.
3. Agravo Regimental do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
desprovido.
(AgRg no AREsp 424.809/MS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe 13/04/2015)

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente sustenta que o art. 1.022 do CPC foi violado, mas deixa 
de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão 
impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração no 
Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria ter se 
pronunciado a instância ordinária, nem demonstrar a relevância delas 
para o julgamento do feito. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso 
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. 2. Tendo o 
Tribunal de origem, soberano no exame de matéria fática, condenado o 
ente público ao pagamento de honorários de sucumbência com base no 
princípio da causalidade, para chegar a uma conclusão diversa, esta 
Corte teria que reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o 
que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
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Precedentes: AgRg no REsp 1.506.945/PR, Rel. Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe de 24.3.2015; AgRg no AREsp 
634.771/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe de 16.3.2015.
3 . Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1697445/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)

Na mesma linha, as decisões monocráticas no Recurso Especial n. 

1.774.069/AL, 1ª T., Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 22.02.2019; Recurso Especial n. 

1.783.793/PB, 1ª T., Rel. Mim. Sérgio Kukina, DJe 14.12.2018; Recurso Especial n. 

1.781.447/PB, 1ª T., da minha relatoria, DJe 11.12.2018; Recurso Especial n. 

1.721.386/AL, 1ª T., Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.08.2018.

Por fim, o recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea 

c, do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o exame do 

dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os julgados 

confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas, como estampam os seguintes 

julgados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. SOBRESTAMENTO PELA SISTEMÁTICA 
DA REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CABIMENTO. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIÇOS PRESTADOS 
AOS CORREIOS. NÃO ENQUADRAMENTO COMO FRANQUIA 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS NS. 5 e 7/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
[...]
V - O recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na 
alínea c, do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 
7/STJ impede o exame do dissídio jurisprudencial quando, para a 
comprovação da similitude fática entre os julgados confrontados, é 
necessário o reexame de fatos e provas.
[...]
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.683.140/PR, de minha relatoria, julgado em 
08/02/2018, DJe 21/02/2018).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A 
TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA. PEDIDO DE MAJORAÇÃO. 
QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE 
PREJUDICADA.
1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ).
2. "O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a 
incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte impede o 
conhecimento do recurso no que tange à alínea c do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista 
a situação fática de cada caso" (AgInt no REsp 1638034/RO, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 05/12/2017, DJe 15/12/2017).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.720.523/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 
11/06/2018 - destaquei).

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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